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ATA DE REGISTRO DE PREÇO 002/2024 

Validade: 20/08/2025 

Objeto: REGISTRO DE PREÇO, para aquisição de material de Gêneros Alimentícios, Copa e 
Cozinha, Gás Engarrafado 

As 09:00 horas do dia 08/08/2024, na sede da Câmara Municipal de Jataí, Estado de Goiás, 
reuniram-se na sala de reuniões da Câmara Municipal, inscrito no CNPJ sob o nº 
24.858.805/0001-39, representado pela Pregoeira, Sr” JULIANA PAULA CHAVES FURQUIM, 
brasileira, portadora do CPF/MF nº 873.757.451-53 , e os membros da Equipe de Apoio 
senhores: EULA ALVES COSTA, MARIA JOSE REZENDE BARROS SILVA, designados pela 
Portaria nº 071/2022, com base na Lei nº 14.133/2021, em face das propostas vencedoras 
apresentadas no Pregão Presencial nº 004/2024, cuja ata e demais atos foram homologados pela 
autoridade administrativa, exarado no presente processo, RESOLVE lavrar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, conforme as cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o Registro de Preço das PROMITENTES 
CONTRATADAS 
LOTEATEM EMPRESA 
31,30,32,1,2,3,4,5,6, NOME: JV ATACADÃO LTDA 
7,8.9,11,10, 12, 14,15, CPF/CNPJ:54.323.856/0001-27 
16, 19,:20, 21, 23, 24, 25, ENDEREÇO: AV NILSON DANTAS PIRES, nº 72, bairro CIDADE JARDIM II 
26, 27, 28, 29 FONE: (64) 99986-5632 

EMAIL: jvatacadaoltda(M gmail.com 
REPRESENTANTE LEGAL 
NOME: Lazara Cristyna Rodrigues Borges 
CPF/CNPJ: 700.139.561-75 

  

  

  

13,17 NOME: IRMÃOS SOUZA BORGES LTDA 
CPF/CNPJ:38.348.805/0001-01 
ENDEREÇO: RUA JOSE PEREIRA REZENDE, 384 - QUADRA 20 LOTE 08, bairro SETOR 
CENTRAL-PARTE BAIXA, na cidade de JATAÍ-GO, BRASIL, CEP: 75800020 
FONE: (64) 99644-4116 
EMAIL: 
REPRESENTANTE LEGAL 
NOME: ELIEL DE JESUS NUNES 
CPF/CNPJ: 046.618.621-55 

Visando o REGISTRO DE PREÇO, para aquisição de material de Gêneros Alimentícios, Copa e 
Cozinha, Gás Engarrafado do Município de JATAÍ, GOIAS, para o período de 2024/2025. 

        
Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo e 
obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura contratação. 

DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS 

CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras: 

I. assinar o contrato de fornecimento com a Câmara Municipal de Jataí, no prazo máximo 05 
(Cinco) dias úteis, contados da solicitação formal. 

II. providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas pela 
Câmara, na forma de fornecimento dos materiais e ao cumprimento das demais obrigações 
assumidas nesta ata. 
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HI. reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os prazos de validade da documentação 
apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no edital do Pregão Presencial nº 004/2024 
IV. prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data da 
assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

V. ressarcir os eventuais prejuízos causados a Câmara Municipal de Jataí e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas 
na presente ARP. 

VI. responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, 
encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e 
quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, a Câmara Municipal de 
Jataí isenta de qualquer vínculo empregatício, responsabilidade solidária ou subsidiária. 

VI. pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na presente ata, 
exonerando a Câmara Municipal de Jataí de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal 
pagamento. 

VIII. manter o prazo de garantia e, contado da data da entrega definitiva dos bens, na forma 
prevista no anexo (1)- Termo de Referência, do edital do Pregão Presencial nº 004/2024 

DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços será da 
data da assinatura desta Ata de Registro de Preços até: 20/08/2025 

DO REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais 
constantes desta, encontram-se contidos na tabela abaixo: 

JV ATACADÃO LTDA, pessoa jurídica, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 
54.323.856/0001-27 estabelecida na AV NILSON DANTAS PIRES, nº 72, bairro CIDADE 
JARDIM II, vencedora dos itens abaixo relacionados: 

  

  

  

  

  

                

LOTES/ | UND QTD ESPECIFICAÇÃO MARCA MENOR PREÇO TOTAL 
ITENS PREÇO UNIT. 
31 PACOTE 200.0 AÇÚCAR TIPO CRISTAL - CRISTAL R$ 18,20 R$ 3.640,00 

CLASSE BRANCA, PENEIRADO, | VALE 
PACOTE 
SKG 

30 PACOTE 20.0 AÇÚCAR TIPO REFINADO, UNIÃO R$ 7,90 R$ 158,00 
COMPOSIÇÃO: ORIGEM 
VEGETAL, SACAROSE DE CANA 
DE AÇÚCAR, BRANCO, PACOTE 
IKG - 1º QUALIDADE 

32 UNIDADE 10.0 ADOÇANTE, TIPO DIETÉTICO ZEROCAL | R$ 6,90 R$ 69,00 
LÍQUIDO, ASPECTO LIQUIDO 
LÍMPIDO TRANSPARENTE, COM 
CICLAMATO + SACARINA, 
POSSUI BICO DOSADOR - 
FRASCO CONTÉM 100ML. 

| CAIXA 700.0 ÁGUA MINERAL COPO 48X1 BELA R$ 38,90 R$ 27.230,00 
200ML VISTA 

2 FARDO 800.0 ÁGUA MINERAL GARRAFA CRISTALIN | R$ 17,99 R$ 14.392,00 
[,SLT A 
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UNIDADE 80.0 CAFÉ CAPPUCCINO 200G 
SABOR CANELA 

3 
CORAÇÕE 
S 

R$ 22,00 R$ 1.760,00 

  

UNIDADE 80.0 CAFE CAPPUCCINO 
TRADICIONAL 200G SABOR 
BAUNILHA 

3 
CORAÇÕE 
S 

R$ 22,00 R$ 1.760,00 

  

UNIDADE CAFÉ COM LEITE, TIPO 
CAPPUCCINO DIET, PESO 
LÍQUIDO 150G - 1º QUALIDADE 

3 
CORAÇÕE 
S 

R$ 24,00 R$ 720,00 

  

PACOTE 700.0 CAFE TORRADO/ MOÍDO 500G SÃO 
THOMAZ 

R$ 28,00 R$ 19.600,00 

  

PACOTE 50.0 CANELA EM CASCA 5006 MAIS 
SABOR 

R$ 52,10 R$ 2.605,00 

  

UNIDADE 40.0 COADOR P/ CAFÉ EM TECIDO 
(FLANELA) 100% ALGODÃO - 
COR BRANCA - DIÂMETRO 
MÍNIMO 18CM - TAMANHO 
EXTRA GRANDE 

LOKASA R$ 11,90 R$ 476,00 

  

CAIXA 5.0 COLHER DE PLÁSTICO 
DESCARTÁVEL, COR 
TRANSPARENTE (CRISTAL) 
TIPO PARA SOBREMESA, 
FORMATO COLHER OVAL. 
EMBALAGEM PACOTE 
CONTÉM 50 UNIDS - CX. 
FECHADA COM 1.000 
UNIDADES 

TERMOTO 
P 

R$ 85,00 R$ 425,00 

  

CAIXA 100.0 COPO DESCARTA VEL 200 ML, 
EMBALAGEM PACOTE COM 100 
UNIDS MATERIAL 
POLIPROPILENO, CAPACIDADE 
200ML, COR CRISTAL, P/ USO 
EM SUPORTE (POUPA COPOS) -. 
CX FECHADA CONTÉM 2.500 
UNIDADES (25 PACOTES) - 
CLASSIFICAÇÃO: PP 

TERMOTO 
p 

R$ 144,99 R$ 14.499,00 

  

CAIXA 15.0 COPO DESCARTÁVEL, 
MATERIAL POLIESTIRENO, 
CAPACIDADE 50ML, 
APLICAÇÃO CAFÉ - 
EMBALAGEM PACOTE COM 
100UNIDS . CX FECHADA 
CONTÉM 5.000 UNIDADES (50 
PACOTES) 

TERMOTO 
P 

R$ 148,40 R$ 2.226,00 

  

UNIDADE 30.0 CRAVO DA ÍNDIA - PCT 2506 - 
ERVA 

MAIS 
SABOR 

R$ 39,00 R$ 1.170,00 

  

14 UNIDADE 10.0 GARRAFA TERMICA DE MESA 
P/ CAFÉ, MATERIAL EM AÇO 
INOXIDÁVEL, CAPACIDADE 
[,8LT, TIPO SISTEMA SERVE A 
JATO, COM MECANISMO DE 
PRESSÃO 

TERMOLA 
R 

R$ 160,00 R$ 1.600,00 

  

UNIDADE 15.0 GARRAFA TERMICA DE MESA 
P/ CAFÉ, MATERIAL EM AÇO 
INOXIDÁVEL, CAPACIDADE 
S0OML, TIPO SISTEMA SERVE A 
JATO, COM MECANISMO DE 
PRESSÃO 

TERMOLA 
R 

R$ 67,73 R$ 1.015,95 

  

UNIDADE 20.0 GARRAFA TÉRMICA P/CAFE 
PLÁSTICA COR PRETO C/ALÇA - 
PRESSÃO 500ML 

TERMOLA 
R 

R$ 37,00 R$ 740,00 

  

PACOTE 60.0 GUARDANAPO PAPEL TOALHA 
ROLO COR BRANCO 2X1 

STILLUS R$ 9,44 R$ 566,40 

  

UNIDADE 100.0 LEITE EM PO INTEGRAL 
INSTANTÂNEO 400G 

NINHO R$ 21,80 R$ 2.180,00 

      UNIDADE   20.0   PANO DE PRATO, MATERIAL 
100% ALGODÃO, MEDIDA 
APROX: 70 CM X 48CM, BOA   PROEZA   R$ 11,29   R$ 225,80   
  

./
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QUALIDADE, COR BRANCO 
PINTADO NA BORDA COM 
ESTAMPAS, 1º LINHA 
  

  

23 LITRO 60.0 REFRIGERANTE - SABOR ANTARCTI | R$ 7,50 R$ 450,00 
GUARANÁ - EMBALAGEM PET | CA 
CONTÉM 2 LT 

24 UNIDADE | 50.0 SUCO/ NECTAR - SABOR LA FRUIT | R$6,50 R$ 325,00 
PÊSSEGO - EMBALAGEM 
TRETA PAK, CX/ILT, 
INDUSTRIALIZADO, PRONTO 
PARA CONSUMO - DE MELHOR 
QUALIDADE 
  

25 UNIDADE | 50.0 SUCO/ NECTAR - SABOR LAFRUIT | R$7,00 R$ 350,00 
PÊSSEGO LIGHT - EMBALAGEM 
TRETA PAK, CX/ILT, 
INDUSTRIALIZADO, PRONTO 
PARA CONSUMO - DE MELHOR 
QUALIDADE 
  

26 UNIDADE 60.0 SUCO/ NECTAR - SABOR UVA - LA FRUIT R$ 6,50 R$ 390,00 
EMBALAGEM TRETA PAK, 
CX/ILT, INDUSTRIALIZADO, 
PRONTO PARA CONSUMO - DE 
MELHOR QUALIDADE 
  

27 UNIDADE 30.0 SUCO/ NECTAR - SABOR UVA LA FRUIT R$ 7,00 R$ 210,00 
LIGHT - EMBALAGEM TRETA 
PAK, CX/ILT, 
INDUSTRIALIZADO, PRONTO 
PARA CONSUMO - DE MELHOR 
QUALIDADE 
  

28 UNIDADE 70.0 SUCO/NECTAR - SABOR CAJU - LA FRUIT R$ 6,50 R$ 455,00 
EMBALAGEM TRETA PAK, 
CX/ILT, INDUSTRIALIZADO, 
PRONTO PARA CONSUMO - DE 
MELHOR QUALIDADE 
    29 UNIDADE 50.0 SUCO/NECTAR SABOR LA FRUIT R$ 8,00 R$ 400,00 

MARACUJA CX-ILT               
  

  

TOTAL DO FORNECEDOR | R$ 99.638,15 | 

IRMÃOS SOUZA BORGES LTDA, pessoa jurídica, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 
38.348.805/0001-01 estabelecida na RUA JOSE PEREIRA REZENDE, 384 — QUADRA 20 
LOTE 08, bairro SETOR CENTRAL-PARTE BAIXA, na cidade de JATAÍ-GO, BRASIL, CEP: 
75800020, vencedora dos itens abaixo relacionados: 

  

  

  

  

LOTES/ | UND OTD ESPECIFICAÇÃO MARCA MENOR PREÇO TOTAL 
ITENS PREÇO UNIT. 
13 PACOTE 20.0 FOSFORO CX 40 PALITOS MAÇO | BEIJA R$ 16,54 R$ 330,80 

C/10 CAXINHAS FLOR 
17 UNIDADE 30.0 GAS LIQUEFEITO DE SUPERGAS | R$ 135,00 R$ 4.050,00 

PETRÓLEO - GAS DE COZINHA, | BRAS 
COMPOSIÇÃO BÁSICA 
PROPANO E BUTANO, GLP, 
ENVASADO P-13 - COM TROCA 
DE VASILHAME VAZIO                 
  

TOTAL DO FORNECEDOR | R$ 4.380,80 

DAS OBRIGAÇÕES DA CÂMARA 

CLÁUSULA QUINTA: São obrigações da Câmara, entre outras: 

I. gerenciar, através do Órgão Gerenciador, esta Ata de Registro de Preços, providenciando a 

a
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indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da 
Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos 
pelos participantes desta Ata; 

II. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as 
obrigações assumidas; 

II. acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do 
Orgão Gerenciador; 

IV. publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na 
imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela rede 
mundial de computadores — Internet, durante a vigência da presente ata; 

DA CONTRATAÇÃO 

CLAUSULA SEXTA: Observados os gritérios e condições estabelecidos no edital do Pregão 
Presencial nº 004/2024, a Câmara/ORGÃO GERENCIADOR, visando alcançar a quantidade de 
bens pretendida, poderá contratar concomitantemente com um ou mais fornecedores que tenham 
seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento das detentoras, e obedecida 
a ordem de classificação das propostas e os preços registrados. 

CLÁUSULA SÉTIMA: O Registro de Preços efetuado não obriga a Câmara a firmar as 
contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 
condições. 

CLÁUSULA OITAVA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos 
órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Legislativo, mediante a 
assinatura deste. 

DO PAGAMENTO À CONTRATADA 

CLÁUSULA NONA: À Câmara pagará à CONTRATADA, pelos fornecimentos dos bens de 
valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade efetivamente entregue mediante a 
apresentação da nota fiscal/fatura correspondente dos bens entregues, devidamente atestada pelo 
setor responsável, em até 05 (Cinco) dias, após o recebimento definitivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA: O pagamento será efetuado através de depósito/transferência 
bancário(a), mediante apresentação do documento fiscal competente, acompanhada dos 
documentos pertinentes. O documento fiscal deverá estar acompanhado dos seguintes 
documentos: 

Parágrafo Primeiro 

a) Certidão Negativa de Tributos, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda e pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATAI 
b) Certidão Negativa de Débito — CND do INSS; o 
c) Certificado de Regularidade do FGTS emitido pela Caixa Econômica Federal; 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas —- CNDT. 

Parágrafo Segundo: O documento fiscal não aprovado pela Câmara ou pelos órgãos municipais 
será devolvido à CONTRATADA para as devidas correções, passando a contar novos prazos
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previstos nesta Cláusula, a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação. 

DAS ALTERAÇÕES DA ATA 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revisto em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais registrados, 
ppa ao Orgão Gerenciador desta ATA, promover as negociações junto aos fornecedores 
registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o Orgão Gerenciador deverá: 

I. convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação ao 
praticado no mercado; 

II. frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; e 

HI. convocar, pela ordem de classificação do Pregão Presencial, os demais fornecedores que não 
tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de negociação; 

Parágrafo Terceiro: 

I. liberar o fornecedor reniirçÃo do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades 
previstas nesta Ata e no Edital do Pregão Presencial 004/2024, confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; 

II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de 
fornecimento dos materiais; 

II. convocar, pela ordem de classificação do Pregão Presencial, os demais fornecedores que não 
tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de negociação; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será 
cancelado quando: 

I. houver interesse público, devidamente fundamentado; 

II. o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

III. o fornecedor não assinar a Ata de Registro de Preço no prazo determinado neste edital, sem 
justificativa aceita; 

IV. se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor; 

V. o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior ao 
praticados no mercado; 

VI. por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a 
impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu origem a
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esta ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pela Câmara. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a 
validade desta 

DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Pela inexecução total ou parcial da Ata a Câmara poderá, 
garantido o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 

I. advertência; 

II. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total registrado; 

HI. suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com o 
MUNICIPIO, pelo prazo de até 6 feiiico) anos; 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 
promovida a sua reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos 
seguintes casos, independentemente da aplicação de multas: 

I. descumprimento das obrigações assumidas, desde que não acarretem prejuízos para a Câmara; 

II. execução insatisfatória ou inexecução do objeto da licitação, desde que a sua gravidade não 
recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; 

II. pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços da 
Câmara; 

Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Quarta não 
impede que a Câmara rescinda, unilateralmente, o Contrato ou cancele o Registro de Preço do 
fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima Quarta, em seus 
incisos 1, III e IV, facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório da 
PROMITENTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos 
eventualmente devidos; 

Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido ou sendo este insuficiente, caberá à 
CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, 
contado da data da comunicação de confirmação da sanção; 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar com a Administração Pública será proposta se constatada má fé, ação maliciosa e 
premeditada da CONTRATADA em prejuízo da Câmara Municipal de Jataí-GO. 

Parágrafo único: A penalidade prevista nesta cláusula é de competência do ÓRGÃO 
GERENCIADOR, facultada à contratada o devido processo legal, a ampla defesa e contraditório, 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação ser
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requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

CLAUSULA DECIMA NONA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua 
intarprS ação serão sanadas de acordo com o ue ST o Edital do Pregão Presencial nº 
004/2024 e as propostas apresentadas pelas CONTRATADA, prevalecendo, em caso de conflito, 
as disposições do Edital sobre as das propostas. 

CLAUSULA VIGESIMA: O presente registro decorre de adjudicação às PROMITENTE(S) 
CONTRATADA(S) dos objetos, cujas descrições, quantidades e especificações constam no 
Termo de Referência — Anexo, do Pregão Presencial nº 004/2024, conforme decisão da Pregoeira 
e homologação feita pelo Senhor Presidente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Caberá ao Órgão Gerenciador o gerenciamento da 
presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para 
dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

PUBLIQUE-SE. 

| | Jataí-GO, 19 de Agosto de 2024. 

ABIMAEL SOUZA SILVA 
Presidente 
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Pregoeira 
JULIA 

ATACADAO LTDA 
Lazara Cristyna Rodrigues Borges 

 


